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OBJETIVO:   Instituir ações para

• promoção da segurança do paciente e

• melhoria da qualidade nos serviços de saúde.



QUALIDADE    RISCOS

QUALIDADE      RISCOS

“ Em serviços de Saúde qualidade e risco são indissociáveis”







O Núcleo Estadual de Segurança do Paciente da
Diretoria de Vigilância Sanitária – DIVS visando orientar,
sensibilizar, monitorar, gerenciar e regular sobre a RDC
Nº. 36, DE 25 DE JULHO DE 2013, elaborou:
Formulário de Cadastro dos Núcleos de Segurança dos
Pacientes (NSP) das Unidades Hospitalares do Estado
de Santa Catarina.de Santa Catarina.



Solicitamos que todas as unidades hospitalares do estado de Santa
Catarina realizem o cadastro dos seus Núcleos de Segurança do
Paciente, procedendo sempre que necessário a atualização dos
dados, sendo este Formulário de Cadastro Estadual importante
para as ações a serem implementadas no estado de Santa
Catarina.
Ressalta-se que todos os Núcleos de Segurança do Paciente dasRessalta-se que todos os Núcleos de Segurança do Paciente das
Unidades Hospitalares deverão estar cadastrados também no
Sistema Notivisa 2.0 para proceder as notificações.



Para cadastrar o NSP junto a DIVS:

• Acessar www.vigilanciasanitariasc.gov.br

• Ícone SEGURANÇA DO PACIENTE

• Formulário Formsus



Notivisa – Notificação de eventos adversos
associados à assistência à saúde

• Sistema on line

• Dividido 2 novos módulos: Núcleo de Segurança do

• Paciente - NSP e cidadão

• Módulo NSP: Pode ser acessado por serviços de saúde

• (NSP) que realizam o cadastro do seu serviço de saúde e NSP

• nos Cadastro de Instituição e de Usuários da Anvisa.• nos Cadastro de Instituição e de Usuários da Anvisa.

• Módulo Cidadão: qualquer cidadão pode realizar uma

• notificação de incidentes / evento adverso, não sendo

• necessário realizar nenhum tipo de cadastro prévio.



Ações a serem implementadas
• I - identificação, análise, avaliação, monitoramento e comunicação dos 

riscos no serviço de saúde;

• II - integrar os diferentes processos de gestão de risco desenvolvidos nos 
serviços de saúde;

• III - implementação de protocolos estabelecidos pelo MS;

• IV - identificação do paciente;

• V - higiene das mãos;

• VI - segurança cirúrgica;• VI - segurança cirúrgica;

• VII - segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos;

• VIII - segurança na prescrição, uso e administração de sangue e 
hemocomponentes;

• IX - segurança no uso de equipamentos e materiais;



Ações a serem implementadas
• X - manter registro adequado do uso de órteses e próteses

quando este procedimento for realizado;

• XI - prevenção de quedas dos pacientes;

• XII - prevenção de úlceras por pressão;

• XIII - prevenção e controle de eventos adversos em serviços
de saúde, incluindo as infecções relacionadas à assistência à
saúde;saúde;

• XIV- segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral;

• XV - comunicação efetiva entre profissionais do serviço de
saúde e entre serviços de saúde;



Ações a serem implementadas

• XVI - estimular a participação do paciente e dos familiares na 
assistência prestada; 

• XVII - promoção do ambiente seguro.











Importante

• A notificação de eventos adversos envolvendo
medicamentos, produtos para saúde, sangue
e hemoderivados continuarão a ser
notificadas em formulários próprios quenotificadas em formulários próprios que
fazem parte do Notivisa 1.0.



Quais os incidentes/eventos adversos podem
ser notificados no formulário de EA
relacionados a assistência à saúde(NSP)?
• Acidentes do paciente;

• Falhas nas atividades administrativas;

• Falhas durante à assistência a saúde;

• Falhas durante o procedimento cirúrgico;• Falhas durante o procedimento cirúrgico;

• Falhas na administração de dietas;

• Falha na identificação do paciente;

• Falha na documentação;



Quais os incidentes/eventos adversos podem 
ser notificados no formulário de EA 

relacionados a assistência à saúde(NSP)?
• Falhas ocorridas em laboratórios clínicos ou de patologias;

• Falhas na administração de O2 ou de gases medicinais;

• Falhas no cuidado/proteção ao paciente;

• Falhas na assistência radiológica;

• Queda do paciente;• Queda do paciente;

• Queimaduras;

• Úlcera de pressão;

• Falha no procedimento de transplante ou enxerto;  e outros.





Importante

• Os serviços de saúde que notificarem os
óbitos, possivelmente relacionados a eventos
adversos, deverão preencher todas as 10 fases

do formulário (investigação/análise causado formulário (investigação/análise causa
raiz)no prazo de 60 dias, a partir da
notificação.



NOTIVISA 
Gerenciamento de Notificações

• Acessível apenas para o Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária (SNVS), em tempo 
real, de forma hierarquizada.













Notificações de Assistência a Saúde 
em Santa Catarina

• Período: 01.07.014 à 15.09.14

• Número de Hospitais de SC notificando: 10

• Número de Notificações: 257

• Eventos graves notificados: 03• Eventos graves notificados: 03

• Óbito: 01 em período de investigação.



Notificadores por municípios:
• 02 Hospitais de São José,

• 02 Hospitais de Joinville,

• 03 Hospitais de Florianópolis,

• 01 Hospital de Caçador,• 01 Hospital de Caçador,

• 01 Hospital de Blumenau,

• 01 Hospital de Lages.



Obrigada!
nspsc@saude.sc.gov.br

(48)3251-7965(48)3251-7965

(48)3251-7977


